


PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS ALVES
ESTADO DE SANTA CATARINA

Autoriza o Chefe do Poder ~xecutivo a
, A

Firmar contratoe da outras providen -
cias :

,.iILIBA1DO EYLAARD']l,Prefeitoí'lunicipal,
de LU1S Alves ;

Faz saber à todos os habitantes dêste
l'lunicípio, que a C~...maralVIUnicipalDecreta e eu sanciono a se _
guinte Lei :

Art. 1Q - Fica o Chefe do Poder Exec~
tivo autorizado à firmar Contrato com o ~enhor Avelino da Si1
va,residente na Localidade de Massarandubinha,l\ru.nicípio de I"la
s aaz-andu oajpar-a explorar uma, pedreira em sua propriedade ,no I
período de 1.978 à 1. 984, ( 6 anos ), com indenização paga dei
~~6.000,000 ( seis mil cruzeiros), sendo ; ~é 3.000,00 (três'
mil cruzeiros ),em ha.í,o e {r$3.000,00 ( três mil cruzeiros) ,
em Agosto do corrente ano.

Ar-t , 2Q - Bat a Ler ,entrará em vig~r I
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura miru.c í.p eL a.e Luís AIves , ;,s 'O-T 't 1

.dIi oald~ ." laard t
Prefeito nuru oLpaj,

Esta Lei foi devidamente publicada e registrada em data su -

'ecretaria.
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Anselmo Kraisch
8ecretário.-


